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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXERCÍCIO N. 851765 
Procedência:  Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, 2010 

Responsável(eis):  Ricardo Augusto Simões Campos, Diretor-Presidente à época 

Interessados: Sinara Inácio Meireles Chenna, Diretora-Presidente e o responsável 

pelo controle interno atuais 

Procurador(es):  José Veloso Medrado – OAB/MG 043902, Márcia Antonieta Cruz 

Trigueiro – OAB/MG 072859, Gusttavo Reis Aragão Rodrigues – 

OAB/MG 072567, João Gabriel Santana – OAB/MG 30.091E, 

Nathália Andrade da Silva – OAB/MG 43.818E e Lorrane Raíssa 

Rodrigues Rocha Nascimento – OAB/MG 41.260E 

MPTC:   Cristina Andrade Melo 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADM. IND. MUN. INST. PREV. SERV. N. 887520 
Procedência:  Instituto de Previdência Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, 2012 

Responsável(eis): José Jesus da Silva, dirigente à época 

Interessados: Lúcio Machado de Andrade e atuais dirigente e responsável pelo 

controle interno do Instituto 

Procurador(es):  Christie Rodrigues da Silva – CRC/MG 73794 

MPTC:    Glaydson Santo Soprani Massaria 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADM. IND. MUN. INST. PREV. SERV. N. 913376 
Procedência:  Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de 

Espinosa, 2013 

Responsável(eis): Luiz Balieiro Rocha, dirigente à época  

Interessados: José Carlos Amarante Santana e atuais dirigente e responsável pelo 

controle interno do Instituto 

Procurador(es):   João Henrique Sampaio da Silva - OAB /MG 077539, Karla Barbosa 

Teixeira - OAB /MG 122441, Hugo Lopes de Macedo - OAB /MG 

026400E, Luiz Carlos Alves de Oliveira - OAB /MG 117584, 

Leonardo de Oliveira Zica - OAB /MG 097596 

MPTC:   Sara Meinberg 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADM. IND. MUN. INST. PREV. SERV. N. 834436 
Procedência:  Instituto de Previdência Municipal dos Servidores Públicos do 

Município de Viçosa, 2009 

Responsável(eis):  Ana Maria de Souza, dirigente à época 

Interessados: Carlos Roberto Dias Júnior, José Ruggiero Netto, Natale Rezende e 

atuais dirigente e responsável pelo controle interno do Instituto 

Procurador(es):   Rodrigo Ribeiro Pereira - OAB/MG 083032, Fabrício Souza Duarte - 

OAB/MG 094096, Arnaldo Silva Junior - OAB/MG 072629, Juliana 

Degani Paes Leme - OAB/MG 097063 

MPTC:    Elke Andrade Soares de Moura  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADM. IND. MUN. INST. PREV. SERV. N. 835711 
Procedência:  Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de João 

Pinheiro, 2009 

Responsável(eis):  Valéria dos Santos Cordeiro Moreira, dirigente à época 
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Interessados:  Atuais dirigente e responsável pelo controle interno do Instituto 

MPTC:    Elke Andrade Soares de Moura 

 

RELATOR:   CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO  

E M E N T A 

PROCESSOS JULGADOS EM BLOCO. APRECIAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS. 

SANEAMENTO DAS IMPROPRIEDADES. REGULARIDADE DAS CONTAS. 

RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO 

1 - A apreciação das contas anuais compreende a gestão como um todo, e não o exame de 

cada ato praticado pelo administrador no período. 

2 - O julgamento das contas não impede nova análise em razão de falhas verificadas em 

inspeção ou denunciadas, tendo em vista os princípios da verdade material e da prevalência e 

indisponibilidade do interesse público, bem como a indeclinável competência desta Corte de 

Contas na busca da máxima efetividade das normas constitucionais aplicáveis à 

Administração Pública. 

Primeira Câmara  

26ª Sessão Ordinária – 08/09/2015 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos julgados em bloco, ACORDAM os Exmos. Srs. 

Conselheiros da Primeira Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento, 

em julgar regulares as contas, nos termos da legislação vigente e da fundamentação constante 

da proposta de voto do Relator e em recomendar aos atuais dirigentes manterem organizadas, 

nos termos da legislação de regência, as documentações pertinentes para fins de exercício do 

controle externo em inspeção e/ou auditoria, e aos responsáveis pelo controle interno 

comunicarem a este Tribunal toda e qualquer falha detectada, sob pena de responsabilidade 

solidária. Ultimados os procedimentos pertinentes à espécie, impõe-se o arquivamento dos 

autos. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro em substituição Licurgo Mourão, o Conselheiro 

Gilberto Diniz e o Conselheiro Presidente, em exercício, Mauri Torres.  

Presente à Sessão a Procuradora Cristina Andrade Melo.  

Plenário Governador Milton Campos, 08 de setembro de 2015. 

MAURI TORRES 

Presidente em exercício 

HAMILTON COELHO  

Relator 

(assinado eletronicamente) 

 

Rrma/Dca/SF/Cf 

CERTIDÃO 

Certifico que a Súmula desse Acórdão foi 

disponibilizada no Diário Oficial de Contas de 

___/___/______, para ciência das partes. 

Tribunal de Contas, ___/___/_____. 

_________________________________ 

Coordenadoria de Taquigrafia e Acórdão 
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